
ESTADO OE SERGIPE

PREFÊITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PREGÃo ELETRôxrco x" oozlzoz:
CONTR{TO N" 028/2023

CONTRATO DE FORNECIMENTO
PARCELADo DE cÊwenos
,qrnraENtÍctos, oRtuNDo DopnocÀo emrnôxrco N"
002t2023, QL'E ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE
RIACHUELO, E DO OUTRO. A
EMPRESA DISTRIBUIDORA
MENOR PRECO LTDA.

llrnr Especificaçâo Marca/llodelo [- nidade Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Vrlor
Total
(R§)

Quantidade
por

Programa

LUCAS YURI a,sinado dê ro.ma dis,râr

SILVA po. LUcAs YU Rl srLva

oLrvErRA:o6 r e48 3:i:1i*!::11i:'''
33505 r 0::16:3 r {3',0o'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHTJ'ELO, inscrita no CNPJ n. 13.128.897/0001-85,
na cidadc de Riachuelo. estado de Sergipe, neste ato repÍesentado por seu prefeito, o Sr.
Peterson Dantâs Araújo, doravante denominada CONTRATANTE, e a DISTRIBUIDORA
UENOR PRECO LTDA, inscrita no CNPJ n. 34.472.982/0001-36, neste ato representado por
seu Sócio Administrador, o Sr. Lucas Yuri Silva Oliveira, doravante denominada
CONTR{TADA, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEITTA: DO OBJETO íArt,55. INCiSO I. dA LCi NO 8.666/93)

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa parâ o fornecimento
parcelado de gêneros alimentícios em atendimento à demanda da merenda escolar no Ano
Letivo de 2023 para âtender a Rede Pública Municipal de Ensino do Município de
Riachuelo/sE, de acordo com a pÍoposta da contratada que passa a lazer parte integrante deste
instrumento, de acordo com Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcriçôes.

çI,AU§]JLA SEGUNDA: DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (ATt.55.
Inciso III. da Lei n'8.óó6193)

o valor Global do contrato é de R$ 209,057,52 (Duzentos e nove mil e cinquenta e sete r€ais
e cinquenta e dois centavos) que será pago após prestaçâo dos serviços execútados.

CNPJ; 34,472.9t21$01-36
Ender€ço: Avenldâ Memed€ Poes Mendonça, no 9&, Bairro Getolio Brrgiq Arecrjn/sE. cEp: {905s-670
Cootato: (79) 99832469tt (791 3085-2226
E-mail: menorpreco.menorpreco@gmail.com

DISTRTBUID()ÊÀ MENOR PRECO LTD.

Representanter Lusas Yuri Silr a Oliveira
RG : l.X§(.)Oo(-l SSP/SE

CPF: 061.XXX.XXX-05



W

Alimento obtido pela
t turação das porções

musculaÍes comestiveis
da came bovina e suina

(salsicha tipo mista).
Pode ser utilizada o

conservante permitido
na legislação

especifica. O produto
deverá ser apresentado
congelado, sem cristais

de gelo.

ESTADO DE SERGIPE

PREIEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

AVIVAR KG _i0 RS 9,00 RS 450,00
EJA
50

LUCASYURI Âssinadodeíormà

SILVA dqiratpor LUcAs YUR|

OLIVEIRA:061 94 oUVEIRÂ:06te4a33505

833sos ?;,1::;;%1,3,1"

6

Aveia em flocos finos.
O produto não deve
apresentar sujidades,
umidade ou bolor. A
embalagem primária

deve estar irltacta. bem
vedada. Embalagem
secundária plástica
contendo 200 g do
produto. Data de

fabricação: o produto
deve ter sido fabricado
no máximo de 30 dias

antes da data de
entrega. Prazo de

validade: mínimo de 06
meses a partir da data

da entrega.

DULAR LN 440 RS 3,65
RS

1.606,00

CRECHE
400

QUILOM
40

1

Bebida láctea
fermentado c/iogurte
integral e polpa de

fruta, sabor morango.
fonte de cálcio,

constando informação
nutricional. com
identificaçâo do

produto, marca do
fabricante, prazo de

validade, peso liquido
L

FONTÍNI L 2.208 RS 3,70
R$

8.169,60

EDUC.
INTEGRAL

970

INF
200

FLIND
870

EJA
125

AEE
43



Biscoito doce: tipo
Maisena, elaborado

com composição básica
farinha de trigo

enriquecida com ferro e

ácido fólico, outras
substancias permitidas.

acondicionado em
embalagem primárias

plástico atóxico
transparente (emb. 400

g) com respectiva
informaçâo trutricional.

data de
fabricaçào/validade/lote

e embalagem
secundária caixa de

papel resistente

EsTÂDO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO
coMrssÃo PERMANENTE DE UCITAçÃO

3 DE N,IAIO L:{D

INF
70

FLIND
652

I 2.934 RS 3.20
RS

9.388,80
EDUC.

INTEGRAL
2180

AEE
32

LUCAS YURI Assinado de roíma

SILVA digitôlpoí LUcAs YUR|

OLIVEIRA:061 9 oLlvElRÂi06re483350s

4g33sos ?á,1!ii,'1.'i,o,',"

tr

Café ganulado solúvel,
isento de impurezas.
atoma e sabor suave.

cor e cheiro
característicos do caÍé.

sem corantes.
acondicionado em

embalagem
aluminizada

hermeticamente
fechado, empacotado

em embalagem de 50g .

Contendo a

denominaçâo,
classificação, validade.
data de fâbricação, lote.
marca do fabricante e

selo de pueza da ABIC
estampadas no rótulo
da embalagem, prazo

de validade: minimo de
06 meses. contados da

data de entrega

KIMIMO Llli 400 RS 3,50
R$

1.400,00
EJA
400



Came de boi(coxào
mole), resfriada ou

congelada,
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo

com as norÍnâs do
Ministério da

Agricultura, em pacotes
de 3 kg com prazo de
validade de 48 horas

sob refrigeração, e

congelamento de I
(um) ano.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI" DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

]\{ASTERBOI K(i I .331 RS 27.00

CRECHE
120

INF
'70

FLIND
305

EJA
80l4 R$

35.937,00
EDUC.

INTEGRAL
725

AEE
l5

QUILOM
l6

LUCAS YU Rl A§sinàdo de roíma dieitar

SILVA porLUcÂsYURlslLVA

or_rvErRA:o6r g+a 3il11l*Il11i:'','
33505 10:47:07 _03 0o'

15

Came moida de l"
qualidade, resfriada ou

congelada
acondicionado em saco
plástico de polietileno
apropriado, de acordo

com as normas do
Ministério da

Agricultua, em pacotes
de I kg com prazo de
validade de 48 horas
sob refiigeração, e
congelamento de I

(um) ano.

FORTE BOI KG 195I RS I r,ó8
R$

r 3.957,60

CRECHE
150

EDUC.
INTEGRAL

43'7

QUILOM.
6

INF
t05

FUND
457

EJA
t'1

AEE
23

l6

Came do sol de l"
qualidade (came crua e
salgada, apresentando

como principais
ingredientes o sal,

condimentos e
realçador de sabor

(glutamato
monossódico).)

FRÍOS E CIA KG 119 RS 32.90
RS

25.629,10

INF
140

FI.IND
609

AEE
30



ü

l8

Coco ralado
desidratado fino, sem

adição de açúcar,
embalagem primária

em papel aluminizado.
pacote de 100 grs, lô
qualidade. Validade

minima de I 1 meses a

panir da entega do
produto,

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMrssÂo PERMANENTE DE UCrTAÇÃO

BAHIA uf.- -1.196 R§ 2,98
RS

9.524,08

INF.
200

FLIND.
1740

EJA
200

AEE
86

EDUC.
INTEGRAL

970

LUCAS YURI

SILVA

Assinado de forma
digital por LUCAS YURI

SILVA

OLIVEIRA:06 1 9 ollvElRA:061e4833505

4833sos ?;,fli:;;;,1''

:l

Fariúa de Mandioca
embalagem com I kg.

isento de mofos livre de
parasitas e substâncias
nocivas, prazo mínimo
de validade de 6 meses

a partir da data de
enÍega

ISABELLY KG 213 R$ 4,50 R$ 958,50 EDUC.
INTEGRAL

97

QUILOM
1

INF.
20

FLND
8'l

AIE
5



l8

Fígado Bovino de
primeira qualidade,

limpo,congelado á l2
graus célsius (-), isento

de aditivos ou
substâncias estranhas
ao produto, que sejam

impróprias ao consumo
e que alterem suas

caracteristicas natuÍais
(fisicas, quimicas e

organolépricas)
inspecionadas pelo

ministério da
agricultura.

Acomodadas em caixas
de papelão em perfeitas
condições estrutuÍais.

padronizadas e lacradas

EDUC.
INTEGR4L

970

ESTADO DE SERGIPE

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
coMrssÃo PERMANENTE DE r.rCtTAçÃO

FRIBOI KG 1.002 R$ l 1.00
R$

l 1.022,00

QUILOM
32

Assinado dê Íormâ
digitalpor LUCÂs yURt

LUCÂs YURISILVÂ SILVÂ

Ol-lVElRA:06194833505 OLtVEtRA;06I 9493350S
Dados: 2023.02.I 6
10i47:25 -03'00'

l0

Maça de l" qualidade.
com prazo de validade

de 05 dias sob
refrigeraçào,com

coloração própria, livre
de danos mecânicos,

fisiológicos, de pragas
e doenças, isenta de

substâncias nocivas à

saúde.

IN \.ATURA KG 680 RS 9,90
R$

6.732,00

CRECHE
600

QUILOM
80

3l

Margarina c/sal com
60% a 80% de lipidios.
Apresentâçào, aspecto.

cheiro, sabor e cor
peculiares aos mesmos
e deverão estar isentos
de ranço e de outras

características
indesejáveis.

PURO SABOR LN 670 R$ 7,50
R$

5.02s,00

CRECHE
120

EDUC,
INTEGRAI

29t

QUILOM
l6

INF
40

FTJND

174

EJA
20

AEE
9



32

Massa alimentícia:tipo
seca para macaÍronada.
formato espaguete n.'
8, com fio fino e longo
comprimento entre 25 e

3Ocm. elaborado com
farinha de trigo

enriquecida com feno c
acido fólico e demais
substancias permitidas,

isenta de corantes
anificiais, sujidades,

parasitas e larvas,
acondicionada em

embalagem primária
saco plástico

transparente atóxico
com 500g, com

respectiva informaçào
nutricional. data de

fabricação/validade/lore
e embalagem

secundaria plástica
reforçada

ESTADO DE SERGIPE

PREIEITURA MUNICIPAL DE RIACHUEI.O

coMtssÃo PERMANENTE DE r.rctTAÇÃO

MASSAS
BAHIA LiN. 8.028 RS 2,39

RS
19.186,92

CRECHE
640

INF.
640

FL]ND
2'784

EJA
280

EDUC.
INTEGRAL

3450

AEE
138

LUCAS YURI

SILVA

OLIVEIRA:06

4833505

QUILOM
96

As5inado de formá
digitâl poí LI.JCAS YURt

SILVA

OLIVEIRA:06194833505
Dados:2023.02.16

33

Milho de pipoca tipo I
Deve ser preparado

com matérias primas
sâo. limpas, isentas de

matéria teÍrosa. de
parasitos e de detritos
animais ou vegetais e

não deve ter mais de
15% de umidads.

]\,IARATA L\ '71 RS 4,()O RS 296.00

CRECHE
8

EDUC.
INTEGRAL

QUILOM,
I

INF
8

FL]ND
35

AEE
2

19

10i47:37 -03



.l.l

Milho desolhado: para
o preparo de

mungunzá, grupo
misturada, sub grupo
despeliculada, classe

amarelo, tipo l, com
ausência de umidade.
isento de sujidades,
parasitas e larvas,
acondicionado em

embalagem primárias
plástico atóxico

transparente (emb.

5009) com respectiva
informação nutricional,

data de
fabricação/validade/lote

e embalagem
secundária caixa de

papel resistente.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

MARATA LrN.' 898 RS 2.20
RS

1.975.60

FUND
522

EJA
60

EDUC.
INTECRÂL

290

-{E E

t6

LUCAS YURI Âisinado de forma

SILVA digital por LUcAs yuRt

OLIVEIRA:06'l 94 oLrvEtRAf6re4si3s05

833sos ?;Í;:;%?,8,"',',

31

(Ovos) ovos brancos de
galiúa, tamaúo

grande, de primeira
qualidade, ftescos,

isento de aditivos ou
substâncias estranhas
ao produto que sejam

impróprias ao consumo
e que alterem suas

caracteristicas naturais
(fisicas, quimicas e

organolepticas),
inspecionadas pelo

ministério da
agricultuft,

acomodados em
cartelas e embalados

em caixas contendo 60
unidades cada caixa de
papelão, sendo estas em

perfeitas condições
estrutulais,

padronizadas e

lacradas.

KEROVOS DZ 3.826 RS 5.59
RS

21.381,34

CRECHE
1000

EDUC.
INTEGRAL

1600

QUILOM
t 33

INF.
166

FUND
125

EJA
r66

AEE
36

,t



50

Polpa de frutas
congeladas, sabores

variados coocentndo,
pasteuizado, in natura,

acondicionado em
embalagem

identificaçâo do
produto, marca do

fabricante, pÉzo de
validade e capacidade.

ESTADO DE SERGIPÊ

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

coMrssÃo PERMANENTE DE UCTTAçÂO

GRÁNVILLE KG 8.71 l R$ 4.18
R$

36.411,98

CRECHE
450

INF
750

FI.-IND

3263

EJA
262

EDUC,
INTEGRAL

37 50

ATE
l6l

QUILOM
75

§1" O pagamento seÍá efetuado após liquidaçào da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pelo licitante vencedor. no prazo de até 30 (trinra) dias, mediante a
apresentaçâo de Nota Fiscal/Fatura devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento da Prestaçào de Serviços.

§5" Os preços serào fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venhâ a ser pronogado, o valor
poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as pârtes, com bâse na variaçâo do INpC, e
desde que compatível com o preço de mercado, na forma do An. 65, §8., da Lei n" 8.666/93.

§6' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no
ccput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INpC,iIBGE.

§7' Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretâmente, deconam da
execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal. encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

LUCAS YURI

SItVA
digital por LUCAS YURI

oLlvElRA:0619 or.rw,R 06 r e.á8r I50s
Oàdos:202102 r6

4833505 10:47:56 {3 oo'

§2' Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento
de cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, CNT.

§3'Nenhum pagamento seÍá efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contrarual.

§4' Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

VALOR ToTAL: R$ 209.057,52 @uzentos e nove mil e cinquenta € sete retis e cfuquenta e dois



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUELO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

§8" O pagamento das obrigações relativas ao presente Contrato deve obedecer e cumpú a

ordem cronológica das datas das respectivâs exigências, a teoÍ do que dispõe o Art. 7'§2",
Inciso III, da Leí n" 4.32011964, Art. 5"e 7', §2', Inciso III, da Lei n'8.66ó193.

cl-,(usLLA TERCEIR.A.: DA vIGÊ\clA (..1rr.55. lnciso I\', da Lei no 8.666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 3111212023 encerrando-
se com finalização dâ entrega dos utensílios e efetivo pagamento.

CLÁUSULÀ OUART-A.: DA DOTAÇÃO ORÇAIITENTÁRIA (Àrt.ss,Inciso V, da Lei nO

8.6ó6193)

As despesas com o pagamento do referido objeto estâo previstas no orçamento da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE conforme a classificação orçamentária abaixo:

Ensino Fundamental

UNIDADE
ORÇAYENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIvI DADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR . ENSINO
FLINDAMENTAL

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECI-RSO 15520000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PROJ t]TO/ATIVI DA DE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR . ENSINO
FUNDAMENTAL

CLASSIFICAÇÀO
ECO\O}IICÀ 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FONTE DE RECT RSO 1 5000000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14. SECRETARTA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO _ SEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - ENSINO
FUNDAMENTAL

33903OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECfRSO 15730000

LUCASYURI Arlinãdodeforma

SILVA djgitalpoí LUcAs YURI

oLrvErRA:061 e 3:i:1,%::1,?i:"*
4833505 ro:48:r7-03'oo'

2I I,1 - SECRETARLA. MLINICIPAL DE
EDUCAÇÀO _ SEMED

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA



w
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
COMISSÃO PERMANENÍE DE LICITAçÃO

EJA

CRECH E

T'\IDADE
ORÇ^}I ENTÁRIT\

21 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO. SEMED

2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR. EJA

CLASSIFICAÇÂO
ECONOMICA 339O3OOOOO MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO r 5520000

U:{IDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARIA MT,]NICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED

PROJETO/.{TIvID.{DE 2073 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR - EJA

339O3OOOOO _ MATERLAL DE CONSIJA,ÍO.

FO)iTE DE RECURSO 15000000

U\IDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/.,{TIvIDA DE 2073 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR . EJA

CLASSIFICAÇÂO
f,co:{o}tICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSI-]'I4O.

15730000

U]{IDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I14. SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2074 - ALTMENTAÇÀO ESCOLAR -
CRECHE

CLASSIFICAÇÀO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

15520000

UNIDADE
ORÇA\TE}iTÁRIA

2I I4 - SECRETARI,A MTINICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATI\'ID-A.DE 2074 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
CRECHE

CLASSIFICAÇÁO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO r 5000000

LUCAS YURI

SILVA
digitalpoÍ LUCÂSYUR

OLIVEIRA:061 94 ouvEr8^:061e4833sos

833s0s ?;::Í:;iff ''

PROJETO/ATIYIDADE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

FO\TE DE RECURSO

FO\'TE DE RECURSO



ü
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RIACHUETO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

ENSINO ESPECIAL

UNIDADE
ORÇ,{}IE\T,{RIA

2I 14 . SECRETARIA MLINICIPAL DE
EDUCAÇÂO - SEMED

LUCASYURI A5einadodefoíma

SILVA disiià I por LUcAs yuRt

OLIVEIRA:061 9 oLrvEtRA:06r ea8l3505
Dàdos:20210) l6

4833505 r0.46:4i or oo

f \IDADE
ORÇA},IE}-TÁRIÁ

2I 14. SECRETARTA MLINICIPAL DE
EDUCAÇÃO. SEMED

2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR -

CRTCHE

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

33903OOOOO MATERLA.L DE CONSUMO.

FO\TE DE RfCURSO 15730000

U:iIDADE
ORÇAMENTÁRI.\

2I I4 - SECRETARIA MLNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIvIDA DE
2075 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR -

ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇÃO
ECONONIICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO 15520000

UNIDADE
ORÇA }IE\T,íRI,\

2I 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJ ETOiATIVI DADE 2075 . ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
ENSINO ESPECIAL

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICÀ 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\T[ DE RICURSO 15000000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14. SECRETARIA ML,]NICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATI\'IDA DE
2075 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR .

ENSINO ESPECIAL

339O3()OOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO

QUILOMBOLA

PROJETO/ATIYID,ADE

CLASSIFICAÇÂO
ECONOMICA

r 5730000
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PROJ ETO/ATIVIDADf

PRE-ESCOLA (INFANTIL)

2076 - AIIMENTAÇÃO ESCOLAR .
QUILOMBOLA

LUCAS YURI

SILVA
Ásrlnado dê íormà diqital
POT LUCAS YURI SILVA

oLlvElRA:06 I e48 3:::1,?:::11i;'''

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECURSO 15520000

UNIDADE
ORÇA}TENTÁRIA

2I 14 . SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALIMENTAÇÀO ESCOLAR -
QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÂO
ECO\O}IICA 339O3OOOOO _ MATERTAL DE CONSUMO.

FO\I'E DE RECURSO 15000000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I 14 - SECRETARLA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJT]TO/ATIVID.,\DE 2076 - ALIMENTAÇÂO ESCOLAR -
QUILOMBOLA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RXCURSO 1s730000

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

2I I4 . SECRETARTA MI.'NICIPAL DE
EDUCAÇÂO - SEMED

PROJETO/ATIvIDADE 2077 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE
ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA 339O3O()OOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE R-ECLRSO 15520000

UNIDADE
ORÇA}íENTÁRIA

2I14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÀO - SEMED

PROJETO/ATIVIDA DE
2077 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PRE

ESCOLA

CLASSIFICAÇÂO
ECONOMICA 339O3OOOOO _ MATERIAL DE CONSI,'T,ÍO.

FO\TE DE RECLRSO 15000000

33s05 10i48:52'03 00
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L'\ID.{DE
ORÇA}IENTÁRI.\

21 14 - SECRETAR1A MUNICIPAI DE
EDUCAÇÃO. SEMED

PROJ ETO/ÁTI\'I D.,{DE
2077. ALIMENTAÇÂO ESCOLAR - PÚ

ESCOLA

CLASSIFICAÇÃO
ECO\O}TICA 33903OOOOO _ MATERIAL DE CONSUMO.

FO\TE DE RECTIRSO t5730000

55. Inciso VII e XII da Lei no 8.ó66193)

A Contrateda, durante a vigência deste Contrato. compÍomete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários
e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da
ContÍatada;

. A Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que,
porventuÍa, veúam a ser fazer necessário durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos
serviços, o responsável pela empresa:

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamento pela Contratante;

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessário s à execução do Contralo;

. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato hrmado com a ConÍatante,

sem prévia e expressa anuência desta;
o Não realizar associaçào com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como

a fusão, cisão ou incorporaçào, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
. ManteÍ, duÍante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contrâtânte, durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações deconentes do presenle ContÍato, consoante estabelece a Lei n 8.666/93;
o Designar um representante para acompaúar e fiscalizar a execução do presente

Contrato, que deverá anotar em registro próprio. todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CI,A USLLA SEXTA: DAS Pf .\.-AI,ID o VII. da Lei nô
8.6ó6l93)

ADES E MULTAS íÀrt. 55. Incis

LUCASYURI Assinãdodeform.

SILVA digitalpoí LUCAS YUR|

OLIVEIRA:0619 0LlvErRA:06'ea83j5ct
Oàdos:2023 02 l6

4833505 ro,le:or ,03 oo

CLÁUSI,LA OUINTA: DoS DIRETOS E RESPONSABILIDADES DAS PÂRTES (ATt.
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Pelo atraso injustiÍicado na execuçâo do Contrato, pela inexecuçào lotal ou parcial do objeto
pactuado. conforme o caso, a Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no Art. 87, da Lei n" 8.666/93, garantida a previa defesa:

I) Advertência;
II) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0% (dez por cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III) Multa de l0%o (dez por cento) sobre o valor lotal deste Contrato, no câso de inexecução
total ou parcial do mesmo;
IV) Suspensão temporária de participar em licitaçào e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
\z) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

U Éttltn: ort RESCISÀ A v 3

Independentemente de notificaçôes ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos Artigos 77 e 78, na forma do
Artigo 79. da Lei n'8.666i93.

§1" O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a
Juizo do Contratante, sem que caiba à Contralada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" No caso de rescisão do Contrato. a Contratante fica obrigada a comunicar tal decisão à
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (rinta) dias de antecedência;

§3" Na oconência da rescisào prevista no caput destÀ Cláusula, neúum ônus recairá sobre a
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no §2'do Artigo 79, da Lei no
8.666/93 e alterações.

IT.\\'-{: DOS DI CO\TRATA}-TE N
RESC 0 íArt. 55. Inc IX. da Lei no 8.óó6193)

CL,\L SL'L.{ \ O\A: DA LEGISLACÁO APLICÁVEL À ExrcucÃo o CO\TR{TO

E

CASOS Inciso Xll dâL

O presente Contrato fundamenta-se

I) Nos termos do Contrato que, simultaneamente: nào contrariem o interesse público;
II) Nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III) Nos preceitos do Direito Público;
IV) Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único: Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo

LUcAs YURr srLVA ;:lli,ii3i,H[tíf '
OLIVEIRA:061 9483 ouvEtRÂ,06re483r505

3SO5 Dados: 202i.02. t6
l0:49:l I -0100'

Aditivo

I.

Na hipótese de rescisão administrativâ do presente Contrato, a ContÍatada recoúece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as rnedidas previstas no Artigo 80 da Lei n.
8.666193.
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CLAUSUL DECI}ÍA: DAS AL RACÔES íArt. 65. Lei n'8.6ó6193)

L SL L.{ DÉ }IEIRA:

Este instmmento poderá seÍ alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no AÍigo 65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1'A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no Art.65, §1., da Lei n"
8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato.

§2" Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as panes, de acordo com o Art.65, s2", ll,
da Lei n' 8.666/93.

As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de fuachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questôes que porventura surgirem na execução do presente contrato.
com renúncia expressa por quâlquer outro.

E, por estarem assim, justas e Conlratadas, as paÍes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas afim de que produzam seus efeitos legais.

PREFEITT'RA }IT'\I

Riachuelo,/fre Fevereiro de 202i.

RIACHEULO/SE
Peterson Dan Araújo

Contra ta te

LU CAS yu Rt st LVA ff 
,[i"Agii11"trí'i."1

OLIVEI RA:0ó1 9483 oLNETRA:06re48jr50s

3505 Dador: 2023.02.16 t0:4e:21

DISTRIBUIDOR{ MENOR PRECO LTDA
Lucas ) uri Silva Oliveira

Contratada

TESTE}I U\HAS:

r) CPF

2) CPF:


